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Artigo 29.º
Menção de apoio

Em todos os trabalhos realizados com os apoios previstos neste Re-
gulamento deve ser expressa a menção de apoio financeiro do IHMT, e 
ou de fundos comunitários, quando aplicável.

Artigo 30.º
Casos omissos

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos, tendo em 
atenção os princípios e as normas constantes da Lei n.º 40/2004, de 18 
de Agosto, e outras disposições nacionais ou comunitárias aplicáveis.

Artigo 31.º
Alterações

As alterações ao presente Regulamento serão aprovadas pelo Conselho 
Directivo do IHMT e só entrarão em vigor após a devida aprovação pela 
FCT e publicação no Diário da República.

Instituto de Higiene e Medicina Tropical, em 2010 -03 -04. — O Di-
rector, Professor Doutor Paulo Ferrinho.

202992038 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Despacho (extracto) n.º 4343/2010
Considerando o disposto n.º 2 e 3 da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
relativamente à renovação da comissão de serviço dos titulares dos 
cargos de direcção intermédia;

Considerando que Acácio de Almeida Santos corresponde ao perfil 
pretendido para prosseguir as atribuições e os objectivos do cargo de 
Secretário do ISCSP e que o mesmo detém a experiência e características 
especificamente adequadas ao exercício do cargo em apreço:

1 — Por despacho por mim proferido, em 17/02/2010, é renovada a 
comissão de serviço do Secretário do ISCSP, Acácio de Almeida Santos, 
por mais três anos.

2 — A presente renovação produz efeitos a 3 de Maio de 2010.
ISCSP, 17 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Prof. Cat. João 

Abreu de Faria Bilhim.
202994939 

 Instituto Superior Técnico

Aviso n.º 5112/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de dois postos de 
trabalho na carreira e categoria de técnico superior, do mapa de 
pessoal do IST, para a área de edição universitária de publicações 
técnico -científicas.

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, por despacho 
do Presidente do IST, de 12 de Fevereiro de 2010, proferido no uso de 
competência delegada pelo Despacho Reitoral, n.º 20602/2009, pu-
blicado no D.R., 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009, se encontra aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado através de contrato de 
trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de dois 
postos de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico 
da carreira geral de técnico superior, na área da edição universitária de 
publicações técnico -científicas, segundo os seguintes perfis:

Perfil 1 — Produção editorial (um posto de trabalho)
Perfil 2 — Divulgação e distribuição editoriais (um posto de tra-

balho)

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, e a Portaria n.º 83 — A/2009, de 22 de Janeiro.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 — A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a 

inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41.º e seguintes da referida portaria. O presente pro-
cesso assume a forma de procedimento concursal comum, constituindo-
-se reserva de recrutamento no organismo para todos os candidatos 
aprovados e não contratados, válido pelo prazo de 18 meses, nos termos 
do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 Lisboa) ou Campus do Taguspark 
(Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo).

2 — Caracterização dos postos de trabalho: dois postos de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa 
de Pessoal. Funções consultivas, de estudo, planeamento, avaliação e 
aplicação de métodos e processos de natureza técnica, que fundamentam 
e preparam a decisão na área da edição universitária de publicações 
técnico -científicas, para os perfis de produção editorial e divulgação e 
distribuição editoriais. Funções exercidas com responsabilidade e auto-
nomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado.

3 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º 12 — A/2008, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria será objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público os constantes do artigo 8.º da LVCR, sob 
pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos habilitacionais: é exigida licenciatura, não sendo 
permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou expe-
riência profissional.

4.3 — Requisitos preferenciais: experiência profissional comprovada 
na área da edição universitária de publicações técnico -científicas, nas 
vertentes de produção editorial e de divulgação e distribuição livreiras 
na Administração Pública.

5 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade especial, ocupem postos de trabalho previstos no mapa 
de pessoal do serviço, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento, de acordo com o disposto na alínea l), do 
n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

6 — O presente recrutamento efectua -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecida e, ainda, de entre trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego público previamente constituída, de acordo 
com o parecer favorável emitido através de Despacho do Reitor da Uni-
versidade Técnica de Lisboa de 04 de Março de 2010, conforme disposto 
no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite de apresentação das candidaturas.

8 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas
8.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

8.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, em suporte de papel, mediante preenchimento do formulário 
de candidatura aprovado pelo Despacho (extracto) n.º 11321/2009, 
publicado no D.R., 2.ª série, n.º 89, de 08 de Maio de 2009 e o envio 
dos anexos nele referidos. O formulário está disponível no Núcleo de 
Gestão de Pessoal da Direcção de Recursos Humanos, sito na Av. Rovisco 
Pais, 1049 -001 Lisboa, ou na página electrónica http://areapessoal.ist.
utl.pt/html/formularios/ e pode ser entregue pessoalmente no Núcleo 
de Gestão de Pessoal, das 10.00 às 12.00 horas e das 14.00 às 16.00 
horas, nos dias úteis, ou remetidas por correio registado com aviso de 
recepção, para a morada acima indicada.
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8.3 — Documentação adicional: O formulário, devidamente datado 
e assinado, deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão nos termos 
previstos no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias e do 
Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;

b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, que inclua 
fotografia do candidato;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente actualizada, da qual conste, de forma inequívoca, a modali-
dade de relação jurídica de emprego público que detém, a categoria e 
posição remuneratória detida e a antiguidade na categoria, na carreira 
e na função pública.

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra ou encontrou afecto, devidamente actualizada e 
autenticada, da qual constem as actividades que se encontra a exercer 
ou exerceu, com discriminação detalhada das tarefas concretas desen-
volvidas, relevantes para cada um dos perfis, e do período de tempo 
envolvido em cada uma delas.

8.4 — Aos candidatos que exerçam funções no IST não é exigida a 
apresentação de outros documentos comprovativos dos factos indicados 
no currículo, desde que expressamente refiram que os mesmos se encon-
tram arquivados no seu processo individual. Aqueles documentos serão 
solicitados oficiosamente pelo júri ao serviço competente, nos termos 
do n.º 6 do artigo 28.º da portaria n.º 83 -A/2009.

8.5 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, 
pode conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos 
documentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis ao candidato.

8.6 — As falsas declarações serão denunciadas ao Ministério Público 
e punidas nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção
Considerando a urgência do recrutamento e de acordo com a faculdade 

prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
e no n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o júri 
deliberou empregar um único método de selecção obrigatório, optando 
pela Avaliação Curricular, regulada pelo artigo 11.º da citada portaria.

A Avaliação Curricular visa avaliar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a qualificação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

9.1 — Valoração e critérios do método de selecção
Serão ponderados, de acordo com as exigências da função, a Habi-

litação Académica (HA), a Formação Profissional (FP), a Experiência 
Profissional (EP), e a Avaliação de Desempenho (AD). A classificação 
será atribuída numa escala entre 0 e 20 valores, com valoração até às 
centésimas, através da aplicação da seguinte fórmula:

AC = (0,15*HA) + (0,05*FP) + (0,4*EP) + (0,4*AD)

No caso de candidatos que não estivessem em situação que permitisse 
a avaliação desempenho, designadamente por não serem trabalhadores 
em funções públicas, esta fórmula será a seguinte:

AC = (0,15*HA) + (0,05*FP) + (0,8*EP)

9.1.1 — Habilitação Académica (HA)
Será considerada a titularidade de grau académico ou a sua equipara-

ção legalmente reconhecida. A habilitação exigida é licenciatura; serão, 
portanto, excluídos os candidatos com habilitação de nível inferior. A 
classificação relativa a este item será atribuída do modo expresso na 
escala seguinte:

Habilitação de grau académico de Doutoramento — 20 Valores;
Habilitação de grau académico de Mestrado — 19 Valores;
Habilitação de grau académico de Licenciatura — 18 Valores

9.1.2 — Formação Profissional (FP)
Neste item, serão ponderadas as acções de formação e aperfeiçoamento 

profissional, relacionadas com as áreas funcionais do posto de trabalho 
a ocupar, concluídas nos últimos 3 anos.

A avaliação da adequação da formação profissional adquirida à área 
funcional dos lugares postos a concurso será feita em face da Formação 
Profissional concreta apresentada, tendo em consideração os conteúdos 
funcionais do posto de trabalho.

Para cada acção de formação será atribuído um índice de relevância 
entre 0 e 1, de acordo com a seguinte escala:

com forte relevância para o desempenho das funções — 1,0
com relevância apreciável para o desempenho das funções — 0,6
com relevância marginal para o desempenho das funções — 0,1
sem relevância para o desempenho das funções — 0,0

O número efectivo de horas de formação contabilizadas resulta do 
produto do número formal de horas certificadas com aproveitamento 
pelo índice de relevância anteriormente explicado, sendo a classificação 
final de FP a resultante da aplicação da escala seguinte:

sem formação — 0 valores até 10 horas — 7 valores mais de 10 e até 
20 horas — 10 valores mais de 20 e até 30 horas —13 valores mais de 
30 e até 40 horas —16 valores mais de 40 e até 50 horas —18 valores 
mais de 50 horas — 20 valores

9.1.3 — Experiência Profissional (EP)
9.1.3.1 — Perfil de produção editorial
Para o perfil de produção editorial será considerada experiência na 

actividade de produção editorial, em particular nas seguintes rubricas:
(A1) Planificação do processo editorial de cada livro (design e artes 

gráficas, revisores, fotógrafos e ilustradores, paginação e impressão 
gráfica).

(B1) Registo das obras literárias a publicar (Ministério da Cultura e 
agência nacional de I.S.B.N.).

(C1) Preparação de plano de lançamento e divulgação para cada 
livro.

(D1) Realização dos lançamentos dos livros.
(E1) Construção da imagem visual de editora (folhetos, brochuras, 

convites, cartazes, publicidade institucional, página web).
(F1) Contabilidade, facturação e controlo de pagamentos aos serviços 

contratados.
Cada item de (A1) a (F1) será classificado de 0 a 20 valores, de 

acordo com o número de anos de experiência de trabalho na rubrica 
correspondente, devidamente comprovada conforme descrito na alínea d) 
da secção 8.3:

menos de 1 ano: 0 valores
1 a 2 anos: 5 valores,
3 a 5 anos: 10 valores,
6 a 9 anos: 15 valores,
10 anos ou mais: 20 valores.

Além disso, esta classificação será ponderada por um factor de rele-
vância que é 1.0 se a experiência profissional se referir a actividade edi-
torial universitária relativa a livros nas áreas da ciência e da engenharia 
e 0.4 caso se refira a actividade editorial de outro tipo.

A nota da Experiência Profissional (EP) para o perfil de produção 
editorial é determinada pela seguinte fórmula:

EP(produção editorial) = (0,3*A1) + (0,1*B1) + (0,2*C1) + (0,2*D1) 
+ (0.1*E1) + (0.1*F1)

9.1.3.2 — Perfil de divulgação e distribuição editoriais
Para o perfil de divulgação e distribuição editoriais será considerada 

experiência na actividade de divulgação e distribuição livreira, em 
particular nas seguintes rubricas:

(A2) Elaboração e execução de estratégias de comercialização de li-
vros, incluindo estudo e pesquisa do mercado livreiro e acompanhamento 
e actualização da rede livreira, bibliotecas, centros de documentação e 
outros organismos.

(B2) Elaboração e implementação de planos de divulgação de cada 
livro, de acordo com as suas especificidades.

(C2) Contacto com órgãos de informação, para divulgação geral da 
editora e promoção específica de cada livro, incluindo a preparação de 
press -releases.

(D2) Delineamento e implementação de estratégias de divulgação 
e promoção de editoras, através da organização de eventos promo-
cionais próprios e da participação em eventos organizados por outras 
entidades.

(E2) Construção da imagem visual de editora (folhetos, brochuras, 
convites, cartazes, publicidade institucional, página web).

(F2) Contabilidade, incluindo facturação e a preparação de relatórios 
de contas e orçamentos. Gestão e coordenação da área comercial de 
editoras, incluindo controlo de encomendas, vendas e existências de 
livros.

Cada item de (A2) a (F2) será classificado de 0 a 20 valores, de 
acordo com o número de anos de experiência de trabalho na rubrica 
correspondente, devidamente comprovada conforme descrito na alínea d) 
da secção 8.3:

menos de 1 ano: 0 valores
1 a 2 anos: 5 valores,
3 a 5 anos: 10 valores,
6 a 9 anos: 15 valores,
10 anos ou mais: 20 valores.

Além disso, esta classificação será ponderada por um factor de rele-
vância que é 1.0 se a experiência profissional se referir a actividade edi-
torial universitária relativa a livros nas áreas da ciência e da engenharia 
e 0.4 caso se refira a actividade editorial de outro tipo.



Diário da República, 2.ª série — N.º 49 — 11 de Março de 2010  11281

A nota da Experiência Profissional (EP) para o perfil de divulgação e 
distribuição editoriais é determinada pela seguinte fórmula:

EP(divulg. e distrib.) = (0,3*A2) + (0,2*B2) + (0,1*C2) + (0,2*D2) 
+ (0.1*E2) + (0.1*F2)

9.1.4 — Avaliação de Desempenho (AD)
Este item será avaliado apenas se os candidatos foram regularmente 

avaliados através do sistema de avaliação aplicável aos trabalhadores 
que exercem funções públicas relativamente ao exercício de funções 
similares às do posto de trabalho a ocupar. Serão consideradas as últimas 
classificações obtidas num período não superior a três anos.

A classificação será a média aritmética das menções quantitativas 
que devam ser consideradas, transformada proporcionalmente para a 
escala entre o e 20 valores.

10 — Classificação Final
A Classificação Final do concurso corresponderá à classificação do 

único método de selecção aplicado. Os candidatos serão ordenados de 
acordo com esta, a qual será arredondada à segunda casa decimal, sendo 
considerados não aprovados os que obtenham um nota final inferior a 
9,50 valores.

11 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
pela forma prevista na alínea a) do n.º 3 da referida Portaria, para a 
realização da audiência dos interessados.

12 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local, para realização do método de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e pela forma prevista na alínea a) do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

13 — A publicitação dos resultados obtidos em cada fase é efectuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível 
e público das instalações do Núcleo de Gestão de Pessoal do IST e 
disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados na 
primeira fase, são convocados para a fase seguinte através de notificação, 
pela forma prevista na mesma alínea a).

14 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação do método de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 
de Janeiro. A referida lista, após homologação, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
deste Serviço e disponibilizada na página electrónica.

15 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de Março, 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

16 — Quotas de emprego: de acordo com o disposto no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato portador de deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal. Os candidatos nesta situação devem 
declarar no formulário de candidatura em local próprio, para além dos 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, o 
respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos termos do 
diploma supra mencionado.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, na página electrónica do Instituto Superior Técnico 
e, por extracto, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da referida portaria, 
as actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação da cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final dos métodos, serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

18 — Composição do júri:
Presidente:
Joaquim José Moura Ramos, Professor Associado
Vogais efectivos:
Francisco Miguel Dionísio, Professor Auxiliar
Eduardo António Corregedor Borges Pires, Professor Associado
Vogais suplentes:
Miguel Afonso Dias de Ayala Botto, Professor Associado
Maria do Carmo Gonçalves Biscaya Pereira Semedo da Graça, Chefe 

de Divisão
Lisboa, Instituto Superior Técnico, 05 de Março de 2010. — Prof. 

Miguel de Ayala Boto, Membro do Conselho de Gestão para os Assuntos 
de Pessoal.

202996761 

 Aviso n.º 5113/2010

Procedimento concursal para o preenchimento de oito postos
de trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa 

de pessoal do IST, para a área de gestão académica e de alunos
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna  -se público que, por despacho 
do Presidente do IST, de 24 de Fevereiro de 2010, proferido no uso de 
competência delegada pelo Despacho Reitoral, n.º 20602/2009, pu-
blicado no D.R., 2.ª série, n.º 177, de 11 -09 -2009, se encontra aberto 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado através de contrato de 
trabalho em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de 8 (oito) 
postos de trabalho no Mapa de Pessoal do Instituto Superior Técnico da 
carreira geral de técnico superior, categoria de técnico superior, segundo 
os seguintes perfis:

Perfil 1 — Gestão académica (5 postos de trabalho)
Perfil 2 — Apoio ao Tutorado (3 postos de trabalho)

Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, e a Portaria n.º83 — A/2009, de 22 de Janeiro.

Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º83 — A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de 
recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente a inexis-
tência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto 
não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos 
artigos 41.º e seguintes da referida portaria. O presente processo assume a 
forma de procedimento concursal comum, constituindo -se reserva de re-
crutamento no organismo para todos os candidatos aprovados e não contra-
tados, válido pelo prazo de 18 meses, nos termos do artigo 40.º da Portaria.

1 — Local de trabalho: Instituto Superior Técnico, Campus da Ala-
meda (Avenida Rovisco Pais, 1049 -001 LISBOA) ou Campus do Ta-
guspark (Av. Prof. Doutor Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 PORTO 
SALVO).

2 — Caracterização dos postos de trabalho: oito postos de trabalho a 
ocupar na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em conformidade com o estabelecido no Mapa de 
Pessoal. Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e pro-
cessos, com base em directivas bem definidas e instruções gerais, de grau 
médio de complexidade, na área de gestão académica e de alunos.

3 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º da 
Lei n.º12 — A/2008, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria será objecto de negociação 
com a entidade empregadora pública que terá lugar imediatamente após 
o termo do procedimento concursal.

4 — Requisitos de admissão
4.1 — Requisitos gerais
São requisitos de admissão necessários à constituição da relação 

jurídica de emprego público os constantes do artigo 8.º da LVCR, sob 
pena de exclusão do procedimento:

i) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

ii) Ter 18 anos de idade completos;
iii) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
v) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos habilitacionais: é exigida licenciatura, não sendo 
permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou expe-
riência profissional.

4.3 — Requisitos preferenciais:
Perfil 1 — experiência profissional comprovada na área de gestão 

académica no Ensino Superior Público nomeadamente ao nível da pro-
gramação das actividades lectivas e gestão de infraestruturas e meios 
audiovisuais. Conhecimentos de informática na óptica do utilizador, 
nomeadamente conhecimento comprovado do sistema de Informação 
Fénix e do Sistema de Informação de Gestão Integrada Administrativa 
e Financeira. Domínio da língua inglesa.

Perfil 2 — experiência profissional comprovada na área do aconselha-
mento e monitorização académica e da formação pedagógica no Ensino 
Superior Público, bem como formação complementar comprovada na 
área das funções a desempenhar. Conhecimentos de informática na óptica 
do utilizador, nomeadamente conhecimento comprovado do sistema de 
Informação Fénix. Domínio da língua inglesa.

5 — Para efeitos do presente procedimento concursal de recrutamento 
não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 




